
ICE-Dresidente da CLamara 

INDICAÇÃO Nº. /2017 

Excelentíssimo Senhor 
VISOS 

Fernando Sampaio de Castro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana m R L“* ES SSS 

FKOAUUHSPOLO - 
O vereador que este subscreve, regimentalmente amparado, apresenta à Mesa, 

ouvido o Plenário, seja remetido a presente indicação ao Sr. Prefeito Municipal, para 
que nos prazos da Lei, solicite a Secretaria Municipal de Meio Ambiente que visando 
incentivar a produção de artefatos de Pedra Sabão no distrito de Cachoeira do 
Brumado e em especial na comunidade de Cafundão para que em convênio com a 
Associação de Moradores e Artesãos da localidade a referida Secretaria providencie 
máquina e caminhão para retirada dos dejetos, restos e pó de pedra, fazendo a 
limpeza das pequenas áreas industriais, dando a destinação correta, haja vistas que é 
dever de todos preservar o meio ambiente e dever ainda da administração pública 
fomentar e incentivar a produção artesanal e a atividade industrial. 

Justificativa: 

O excesso de pó e restos de pedras inservíveis ao artesanato e a produção não 
podem ser jogados em qualquer local, nem tampouco ficar armazenado dentro da 
área da pequena manufatura ou da pequena indústria, motivo pelo qual acaba 
dificultando os pequenos artesãos em sua produção ou mesmo forçando-os a despejar 
os detritos em qualquer local contaminando assim o meio ambiente. 

Essa é uma reivindicação da comunidade através de seus moradores que 
aguardam ansiosamente por referidas intervenções assegurando assim melhorias nos 
entornos do referido local. 

Na certeza de atendimento por parte do Executivo Municipal. 

Mafiana, 29 de junho de 2017. 
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